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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
GABINETE DO VEREADOR PRETO AQUINO


EMENDA ADITIVA Nº          /21

“Inclui os incisos IV e V ao artigo 1º do Projeto de Lei n. 232/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências". 

Art. 1º. O  artigo 1º passa ter os incisos IV e V, com as seguintes redações: 
IV. A concessionária de serviço de transporte público beneficiada com a isenção prevista no caput deste artigo deve dispor do mínimo 70% de sua frota para circulação imediata, nos horários de maior demanda de usuários (horários de pico) podendo chegar até 100%, de modo a garantir ao usuário um serviço de qualidade, tendo como parâmetro as medidas sanitárias de prevenção ao novo coronavírus (COVI-19), sendo o descumprimento deste requisito causa para revogação do benefício fiscal com a cobrança do retroativo acaso o descumprimento se dê no curso do período delimitado. 
V. Durante todo o período de gozo do benefício fiscal, fica proibido o reajuste da tarifa. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal em 26 de Abril de 2021.
_______________________
PRETO AQUINO
Vereador - Autor
JUSTIFICATIVA
Inicialmente, pertine destacar ser o método o adequado objetivando a alteração da redação do Projeto de Lei de n. 232/2021 de autoria do Poder Executivo Municipal, no qual concede benefício fiscal às empresas concessionárias de serviço público no que tange ao transporte urbano. 
A proposta legislativa visa atenuar os impactos financeiros e promover uma espécie de reequilíbrio contratual, mitigando os danos suportados pelo setor produtivo que atua em parceria com o poder público, medidas estas legalmente previstas e defendidas pela melhor doutrina na seara Administrativista. 
Todavia, isenções tributárias não podem e nem devem ser concedidas sem nenhuma contrapartida que beneficie a sociedade, notadamente, o usuário no caso em apreço. Assim, a proposta de emenda objetiva conjugar o benefício fiscal com a necessidade do usuário do transporte público, que atualmente sofre com a superlotação causada pela redução da frota. 
Cumpre ainda destacar que atualmente esta redução de frota é considerada ilgeal, haja vista decisão judicial amplamente divulgada na qual obriga a disponibilização de 100% da frota, inclusive como medida de prevenção ao contágio pelo COVID-19. 
Assim, a emenda proposta não apenas é pertinente como possui presumida constitucionalidade. 
Diante do exposto e pela importância desta iniciativa, espera-se contar com o apoio necessário dos ilustres Pares para a aprovação da presente Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n. 232/2021. 

Natal/RN, 26 de Abril  de 2021.

PRETO AQUINO
Vereador - Autor
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